
Re: Proposições aprovadas na Sessão Extraordinária de 07/03/2023 para Sanção e Promulgação 
De Procuradoria Geral em 2023-03-08 09:05

 Detalhes   Cabeçalhos   Texto simples

Acuso o recebimento.

Att,

Jotta Benevides

Administrador

Procuradoria

De: vanuza.costa@parauapebas.pa.leg.br <vanuza.costa@parauapebas.pa.leg.br>
Enviado: terça-feira, 7 de março de 2023 17:15:37
Para: Gabinete do Prefeito; Procuradoria Geral; Diretoria Legislativa - DL; Jorgiano Moreira
Assunto: Proposições aprovadas na Sessão Extraordinária de 07/03/2023 para Sanção e Promulgação
 

Senhor Prefeito,

                Cumprimentando-o,  de ordem do Diretor Legislativo, Jorgiano Dias Moreira, envio para Sanção e Promulgação, conforme determina o Art. 263 do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Parauapebas, as seguintes proposições aprovados na Sessão Extraordinária do dia 07 de março de 2023:

1.   Matéria: Projeto de Lei Nº 007/2023 - Autoria: Mesa Diretora – Ementa: Altera a Lei Municipal nº 4.629, de 23 de dezembro de 2015 e dá outras providências.
            – Disponível em: https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/materia/6427

2.       Matéria: Projeto de Lei Nº 013/2023 - Autoria: Mesa Diretora – Ementa: Altera a Lei Municipal nº 4.649, de 01 de abril de 2016 e dá outras providências
            
          – Disponível em: https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/materia/6429

3.    Matéria: : Projeto de Lei Nº 014/2023 – Autoria: Mesa Diretora – Ementa: Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos Servidores Públicos pertencentes
ao quadro funcional da Câmara municipal de Parauapebas.
            
          – Disponível em: https://sapl.parauapebas.pa.leg.br/materia/6431

Seguem, anexos, o Ofício nº 138/2023, a Certidão de Votação e as Redações Finais em formato ".doc" e "PDF".

Atenciosamente,
--

Vanuza da Silva Costa
Matrícula 100
Agente Parlamentar
Diretoria Legislativa
Câmara Municipal de Parauapebas

https://webmail.parauapebas.pa.leg.br/cpsess1472377320/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_action=show&_uid=3248&_mbox=INBOX
mailto:procuradoria@parauapebas.pa.gov.br

